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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
, ~ 

--Cor~ a--

LEI Nº 375 

De 7 de dezembro de 1.954 

Dispõe sObre a abertura de um cré
dito especial no valór de Ct$ •••••• 
8,666,00 (oito mil, seiscentos e 
sessenta e seis cru.:;eiros).-

de São Paulo, 
en1 sessão de 3 

O Pr..EFZITO DO I.:urncti'IO DE ARARAQU.AR.A., Estado 
cl.e acórdo com o q_ue decretou a Câmara l:unicipal, 

de dezeynbro de 1.954, ~romv.lga a seguinte lei : 

Artigo 1º - Fica aberto na Diretoria d2 Jin~ 

çao e Contabilidade, um crédito esrecia1 no valOr de Cd]:. ••• .. 
8,666,00 (oito mil, seiscentos e sessenta e seis cruzeiros), 
Clestinado à atender ao pagamento da refÓrma do l!"oto::: da "Pe
rua" pertencente à Delegacia Reeional c1e :r'olicia de Ararag_ua-
ra..-

Artigo 2º - Fica anv~ada, rarcialmente, em C~ 
8,666,00 (oito mil, seiscentos e sesseEta e seis cruc:eü·os) a 
verba codificada sob os números 4 4 1 - 8 28 4- - do orçamento 
vig~nte.-

Artigo 3º - O valOr do presente crédito especi 
al aberto pelo artiso 1º será coberto com os recursos rroveni: 
entes da anulação de q_ue trata o artico anterior.-

Artico 4-º - lsta lei entrará em vieOr na dáta 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.-

:r'refeitura do I.~unic:(pio de Arara<J.uara, aos 7 (sete) de dezem
bro de 1.954 (mil, novecentos e cincoenta e q_uatro).-

a) Engº ANTONIO TA'lA:L..;s I'EiilliRA LDiA 
-Prefeito :.)u:.icipal-

?ublicada na Diretoria do S;:peàiente e Pe s.~oal, na dá to. sL:pra.-

a) OVIDIO DELPHIN! 
-Chefe da Divisão do ~i~nte-

Registrada às fls. 168, do livro comretente nº 2.-
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